ESt?dO do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N° 7.233, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera o caput, do art. 72, da
Lei Municipal n° 6.941, de 23
de dezembro de 2022, que
“‘Dispée sobre o Regime
Préprio de Previdéncia Social
dos Servidores Publicos
Efetivos do Municipio de Bento
Goncalves”.

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de
Bento Gongalves,

Faco saber, que a Camara Municipal de Bento Gongalves
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o caput, do art. 72, da Lei Municipal n°
6.941, de 23 de dezembro de 2022, que “Dispde sobre o Regime Préprio de
Previdéncia Social dos Servidores Publicos Efetivos do Municipio de Bento
Goncalves”, que passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 72. As contribuicées de que tratam os arts. 60 a 64, desta
Lei, deverdao ser recolhidas as contas do Fundo de
Previdéncia até o ultimo dia util do més de competéncia da
folha.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO
GONCALVES, aos vinte e trés dias do més de dezembr @13, mil e vinte e cinco.

Registre-se e Publique-se. Rrefejto Munjicipal.

Gustavo Baldasso Schramm Mm Gatto

Procurador-Geral do Municipio Subprocuradora-Geral do Municipio

Regisirado (a) as tis.__A48
e publicado (a)
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